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Patrocínio (MG), 07 de fevereiro de 2025. 
 
MM. Juíza da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Patrocínio/MG, 
 
 
Em atendimento à norma inserta nas alíneas “a” e “c”, do artigo 22, da Lei 11.101/05, a Administradora Judicial, Inocêncio de Paula Sociedade de 

Advogados, aqui representada por seu sócio, Dr. Rogeston Inocêncio de Paula, auxiliado pela Perita nomeada judicialmente, Dra. Juliana Conrado 

Paschoal, vem, à Presença de V. Exa. apresentar o Relatório Mensal de Atividades dos Recuperandos, relativo ao mês de Setembro/2024, 

subsidiado nas informações contábeis, financeiras e econômicas das empresas MONTESA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.(Montesa Agro) e ESPÓLIO DE MARCELO BALERINI DE CARVALHO, produtor rural, representado por 

seu inventariante Sr. Daniel Moraes de Carvalho, juntamente denominadas “Grupo Montesa” ou “Recuperandos”. 

Necessário pontuar que as informações contábeis e financeiras analisadas no presente documento são de responsabilidade dos Recuperandos, que 

respondem pela sua veracidade e exatidão. A perita contábil foi informada que os atos e fatos contábeis do produtor rural são realizados em regime 

de caixa. Os controles de Fluxo de Caixa e demais demonstrativos financeiros dos Recuperandos não sofrem auditoria independente. Conforme o 

Novo Código Civil – (Lei 10.406), o empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um sistema de Contabilidade e levantar anualmente 

o Balanço Patrimonial (Artigo 1.179). As únicas exceções à obrigatoriedade do balanço são para o produtor rural e o pequeno empresário, conforme 

artigo 970 do NCC combinado com o § 2º do art. 1.179 do mesmo diploma legal e os artigos 3º-A e 68 da Lei Complementar 123/2006. No entanto, 

embora exerça empresa rural, é facultativo o registro na Junta Comercial como empresário. Porém, uma vez inscrito, equipara-se ao empresário 

regular, de acordo com o Art. 971 do Código Civil. 

 
A Administradora Judicial se coloca à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Cordialmente, 

 

 

 

 

 

 

 

INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS  
Administradora Judicial 
Rogeston Inocêncio de Paula 
OAB/MG 102.648 
 

Advocacia4 Hellen Vianna Dias
Carimbo
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INTRODUÇÃO 

No dia 30 de maio de 2020, as empresas MONTESA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. (CNPJ: 

66.223.488/0001-24) e MARCELO BALERINI DE CARVALHO (CPF: 63.883.198-90 e CNPJ: 86.481.439/0001-07), ajuizaram pedido de 

Recuperação Judicial, distribuído sob o nº 5002499-46.2020.8.13.0481, perante a 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Patrocínio/MG.  

O MM. Juiz proferiu despacho judicial, inserido no ID nº 118304527, no dia 02/06/2020, por meio do qual foi deferido o processamento da 

Recuperação Judicial.  

Em cumprimento à alínea “a”, inciso I, do art. 22 da Lei 11.101/2005, no dia 16/06/2020, a Administradora Judicial encaminhou Circular aos Credores, 

informando o valor e classificação de seus respectivos créditos, nos termos relacionados pelos Recuperandos na exordial. 

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado pelos Recuperandos no dia 13/08/2020, conforme se infere dos IDs nº 331976936 a 332446798. 

O Edital relativo ao §1º do art. 52 da Lei 11.101/2005 contendo a lista de credores apresentada pelos Recuperandos foi disponibilizado no DJE de 

30/07/2020 e publicado dia 31/07/2020. 

O Edital relativo ao art. 53, parágrafo único, c/c art. 55 foi disponibilizado no DJE de 17/09/2020 e publicado em 18/09/2020, o qual fixou o prazo de 

15 (quinze) para apresentação de eventuais objeções ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pelos Recuperandos.  

Em cumprimento à norma inserta no § 2º do art. 7º da Lei 11.101/05, a Administradora Judicial apresentou a lista de credores, após análise da 

contabilidade e das 58 (cinquenta e oito) habilitações/divergências de crédito que lhe foram encaminhadas, com o auxílio da i. perita judicial. 

Registre-se que o Edital contendo a lista de credores da Administradora Judicial fora disponibilizado no DJe do dia 24/11/2020 e publicado em 

26/11/2020, momento em que se iniciou o prazo de 10 (dez) dias para que os credores apresentem suas impugnações à Lista de Credores, nos 

termos do art. 8º da Lei 11.101/2005. 

Foi disponibilizado no DJE de 06/09/2022 e publicado em 08/09/2022 o Edital de convocação da Assembleia Geral de Credores Presencial agendada 

para os dias 10/11/2022 (em primeira convocação) e 17/11/2022 (em segunda convocação), a serem realizadas às 14 horas. 

 



 

 

Em 10/11/2022 houve a realização da Assembleia Geral de Credores em primeira convocação, a qual não fora instalada por ausência de quórum. 

O MM. Juiz proferiu decisão em 14/11/2022 pela qual, em razão do falecimento do Recuperando Sr. Marcelo Balerini de Carvalho, que também 

figura como sócio administrador da Recuperanda Montesa Agropecuária Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda. – ME, determinou o 

cancelamento da AGC, em segunda convocação, designada para o dia 17/11/2022 e suspendeu o feito, nos termos do art. 313, I, do CPC, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias.  

Em 17/09/2024, foi realizada Assembleia Geral de Credores em 1ª convocação, contudo, nos termos do §2º do art. 37 da lei 11.101/2005, não houve 

quórum suficiente para a instalação, razão pela qual houve a necessidade de se realizar a AGC em 2ª convocação, no dia 26/09/2024.  

Em 26/09/2024 foi realizada Assembleia Geral de Credores em 2ª convocação, na qual foi aprovada pela maioria dos presentes, na forma do art. 42 

da Lei 11.101/2005, a suspensão da AGC até o dia 03/12/2024.  

Já 03/12/2024 foi realizada Assembleia Geral de Credores em continuação à 2ª convocação, na qual foi o Plano de Recuperação Judicial e seu 

aditivo foi aprovado pela maioria dos presentes, na forma do art. 45 da Lei 11.101/2005. 

Ressalta-se que os atos e fatos contábeis do Grupo Montesa são realizados em regime de caixa. Os controles de Fluxo de Caixa e demais 

demonstrativos financeiros dos Recuperandos não sofrem auditoria independente. Conforme o Novo Código Civil – (Lei 10.406), o empresário e a 

sociedade empresária são obrigados a seguir um sistema de Contabilidade e levantar anualmente o Balanço Patrimonial (Artigo 1.179). As únicas 

exceções à obrigatoriedade do balanço são para o produtor rural e o pequeno empresário, conforme artigo 970 do NCC combinado com o § 2º do 

art. 1.179 do mesmo diploma legal e os artigos 3º-A e 68 da Lei Complementar 123/2006. No entanto, embora exerça empresa rural, é facultativo o 

registro na Junta Comercial como empresário. Porém, uma vez inscrito, equipara-se ao empresário regular, de acordo com o Art. 971 do Código 

Civil. 

 

 

 

 



 

RESUMO DA EVOLUÇÃO PROCESSUAL 

 

 

  



 

HISTÓRICO DOS RECUPERANDOS 

O Grupo Montesa iniciou sua trajetória em 1989 quando MARCELO BALERINI DE CARVALHO iniciou empreendimento como agricultor no cultivo 

da batata na Serra do Salitre (MG). Em 1991, o Sr. Marcelo avançou nos negócios e criou a MONTESA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., empresa 100% brasileira. O Grupo Montesa cresceu ao longo dos anos focando em biotecnologia na 

produção, colheita, beneficiamento e armazenagem, para atendimento dos altos padrões de qualidade requeridos pelo mercado nacional e 

internacional, destacando-se as culturas de soja, café, milho, algodão, sorgo, feijão, trigo e batatas para processamento. Dentre seus principais 

clientes está a Pepsico, com contrato de mais de 30 anos de relacionamento. Dentre seus parceiros destaca-se a Syngenta, uma das líderes mundiais 

no segmento do agronegócio. 

Desde 2016, o Grupo Montesa vem sofrendo com a crise nos mercados nacional e internacional que impactaram diretamente nos negócios do grupo 

e geraram grandes prejuízos na operação, levando a dificuldades de ordem econômico-financeira e que ocasionaram o pedido de Recuperação 

Judicial no ano de 2020 (ID 117910313), com destaque para: 

- a crise da bataticultura brasileira em 2016 e 2017 que ocasionou o cancelamento de vários contratos; 

- a geada no ano de 2016 que ocasionou a perda de diversas culturas de café e parte dos cafezais, e que impactou na colheita de 2017; 

- o afastamento em 2018 do administrador-sócio dos negócios do Grupo Montesa por 6 meses, devido a infarto grave acometido ao Sr. Marcelo 

Balerini de Carvalho engenheiro agrônomo responsável pela produção agrícola, e que dificultou na retomada e crescimento dos negócios após as 

crises dos anos anteriores; 

- a pandemia do Coronavírus - COVID-19 em 2020 com severo impacto mundial e nacional pelo número de mortes e “lockdown”, com reflexos diretos 

no mercado de commodities e por consequência negativa na variação cambial da carteira de negócios firmados em dólar, que corresponde a 

aproximadamente 70% do endividamento. Adicionalmente, a pandemia, impactou na elevação dos custos de insumos agrícolas e petróleo utilizado 

na atividade rural, aliado a baixa oferta de crédito no mercado financeiro. 

  



 

ESTRUTURA SOCIETÁRIA 

A MONTESA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. possui capital investido, composto por: 

 

Em novembro/2020, o Sr. MARCELO BALERINI DE CARVALHO era o administrador sócio e cabia a ele a responsabilidade ou representação ativa 

e passiva da sociedade, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar atos sempre de acordo com os interesses da sociedade e limitado ao objeto 

social. Com seu falecimento, passou a ser tratado por ESPÓLIO DE MARCELO BALERINI DE CARVALHO, representado por seu inventariante Sr. 

Daniel Moraes de Carvalho. 

 

 

 



 

O Grupo Montesa possui as seguintes unidades registradas na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG): 

MONTESA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., sob o NIRE 3.120.365.425- 6, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 66.223.488/0001-24, com sede na Rua Nicolson Pacheco, nº 645, Sala 03, Centro, CEP 38760-000, Município de Serra do Salitre, 

Estado de Minas Gerais. 

ESPÓLIO DE MARCELO BALERINI DE CARVALHO, representado por seu inventariante Sr. Daniel Moraes de Carvalho sob o NIRE 3.110.613.302-

6, inscrito no CPF sob o nº 076.122.156-59 e CNPJ sob o nº 86.481.439/0001-07, com Inscrição Estadual na Secretaria da Fazenda do Estado de 

Minas Gerais sob os nºs: 

- 001114981.25-08 (Chácara Montesa – Serra do Salitre/MG); 

- 001114981.06-02 (Fazenda São João – Serra do Salitre/MG);  

- 001114981.15-10 (Fazenda Catulês – Serra do Salitre/MG);  

- 001114981.02-97 (Fazenda Paraná – Serra do Salitre/MG); 

- 001114981.39-11 (Fazenda Conceição – Coromandel/MG);  

- 001114981.16-92 (Fazenda Sapê – Serra do Salitre/MG);  

- 001114981.28-42 (Fazenda Santa Regina – Serra do Salitre/MG);  

- 001114981.01- 14 (Fazenda União – Serra do Salitre/MG);  

- 001114981.17-73 (Fazenda Mar Azul – Serra do Salitre/MG);  

- 001114981.04-59 (Fazenda Ogassawara – Serra do Salitre/MG);  

- 001114981.23-54 (Fazenda Paiol Queimado – Patos de Minas/MG);  

- 001114981.49-00 (Fazenda Fortaleza – Cruzeiro da Fortaleza/MG);  

- 01114981.31-80 (Fazenda Nossa Senhora dos Remédios – Serra do Salitre/MG); e  



 

- 001114981.45-86 (Fazenda Santa Cruz – Serra do Salitre/MG). 

Principal estabelecimento no Acesso a 10 Metros da Rua Nicolson Pacheco, nº 645, Galpões 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, Zona Rural, CEP 38760-

000, Município de Serra do Salitre, Estados de Minas Gerais 

De acordo com a 4ª. Alteração do Contrato Social da MONTESA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA., o objeto social é: 

 

Houve alteração do objeto social, conforme 5ª. Alteração do Contrato Social da MONTESA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., autenticado no JUCEMG em 07/06/2021, passando a prevalecer: 

 

Na 6ª Alteração do Contrato Social da MONTESA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, autenticado 

no JUCEMG em 06/12/2022, a sociedade passou a ser administrada por ANA CARLA SILVA DE CARVALHO: 



 

  

Segue a participação societária informada na 6ª Alteração do Contrato Social da MONTESA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

 

De acordo com o registro autenticado em 07/06/2021 na JUCEMG, em nome de MARCELO BALERINI DE CARVALHO -ME, a atividade econômica 

é definida no seguinte objeto social: 

 

Ainda no registro autenticado em 15/12/2022 da JUCEMG, em nome de MARCELO BALERINI DE CARVALHO -ME, houve alteração a identificação 

do Espólio, passando a ser o nome do empresário MARCELO BALERINI DE CARVALHO – ESPOLIO. 



 

 

 

O capital social é de MARCELO BALERINI DE CARVALHO -ME, está 100% em nome de ESPÓLIO DE MARCELO BALERINI DE CARVALHO: 

 

No que se refere ao ESPÓLIO DE MARCELO BALERINI DE CARVALHO, este é representado por seu inventariante Sr. Daniel Moraes de Carvalho, 

brasileiro, empresário, casado, inscrito no CPF sob o nº 076.122.156-59, com endereço na Rua Nicolson Pacheco, nº 645, CEP 38.760-000, Serra 

do Salitre/MG, conforme citado no Id 10094036377, o inventariante é o Sr. Daniel Moraes de Carvalho.  



 

 

  



 

ATIVOS DO GRUPO MONTESA 

O Grupo Montesa procede à escrituração dos registros contábeis com base no regime de caixa. A contabilização é realizada quando da ocorrência 

dos atos e fatos contábeis, utilizando-se como base de registro o Livro-Caixa. Desta maneira, o Balanço Patrimonial tanto da MONTESA 

AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. quanto do MARCELO BALERINI DE CARVALHO – 

ARMAZÉM ALTO PARANAÍBA, não reflete necessariamente todas as operações em aberto do Grupo Montesa em dado período. A maior 

concentração das operações está registrada em nome de MARCELO BALERINI DE CARVALHO, na pessoa física, e controlada por Fluxo de Caixa. 

Cabe informar que este é representado por ESPÓLIO DE MARCELO BALERINI DE CARVALHO, através de seu inventariante Sr. Daniel Moraes de 

Carvalho Assim. Para fins de acompanhamento da evolução do Ativo se faz necessário o uso de controles financeiros auxiliares, em especial o fluxo 

de caixa realizado e projetado, sendo que estes não são objetos de auditoria independente. 

As informações do Ativo consolidado demonstradas a seguir, foram obtidas com os Recuperandos e não foram auditadas. Cabe informar que, a 

relação de bens patrimoniais, dívidas e ônus reais, bem como, resultado da atividade rural em nome de MARCELO BALERINI DE CARVALHO na 

pessoa física, foram efetuados mediante análise da Declaração do Imposto de Renda Anual – IRPF, comentadas no Relatório Mensal de Atividades 

do mês de abril/2024. 

De acordo com os Recuperandos, através das respostas ao questionário do “RMA – Relatório Mensal de Atividades”, apresentado por e-mail datado 

em 30/10/2024, os Ativos do Grupo Montesa podem ser assim demonstrados:  

 

 

 



 

 

 

Caixa: De acordo com os Recuperandos, a conta caixa reflete o saldo em extrato bancário do Espólio de Marcelo Balerini de Carvalho, Montesa 

Agropecuária Industria, Comercio e Importação e Exportação Ltda e Marcelo Balerini de Carvalho Armazém. Os extratos bancários foram 

apresentados pelos Recuperandos, contudo não estão devidamente conciliados com a contabilidade quanto a posição dos saldos em 30/09/2024. 

Se faz necessário, os Recuperandos apresentarem a posição contábil da conta caixa conciliada com os extratos bancários.  

 

Contas a Receber: Em 30/09/2024, o Contas a Receber representa 24% do Ativo total. Os Recuperandos apresentaram a composição do saldo por 

idade de vencimento dos títulos, sendo que por operar em regime de caixa não procede ao registro da Provisão para Créditos de Liquidação 

Duvidosa.  



 

 

 

Estoques: Em 30/09/2024, os estoques correspondem a 23% do total do Ativo do Grupo Montesa e é composto principalmente pelos gastos com a 

formação de culturas. No período sob análise, nota-se manutenção dos estoques de soja e batata, ocasionado pela colheita do período. Já os 

estoques de café e sorgo registraram redução no período, não comentado pelos Recuperandos. A seguir a composição dos estoques comparativos 

com o mês anterior: 

 

 

Ativo Não Circulante: Em 30/09/2024, o Ativo Imobilizado do Grupo Montesa registra o saldo de R$ 89.075 mil e representa 52% do Ativo Total.  

 

Se faz importante que os Recuperandos apresentem a composição atualizada dos bens do Ativo Imobilizado 



 

ENDIVIDAMENTO DO GRUPO MONTESA 

O endividamento do Grupo Montesa é dividido em concursal e extra concursal. Por escriturar contabilmente as operações em regime de caixa, há 

fatos que não compõem o Balanço Patrimonial, sendo necessário o uso de controles financeiros auxiliares e fluxo de caixa realizado e projetado. 

Desta maneira, os Recuperandos apresentaram a posição do endividamento no curto e longo prazo, através das respostas ao questionário do “RMA 

– Relatório Mensal de Atividades”, encaminhadas através do e-mail datado em 30/10/2024:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observa-se que no período sob análise não ocorreu variação significativa no Passivo. 

 

 



 

BALANÇO PATRIMONIAL e DRE – GRUPO MONTESA 

O Grupo Montesa adota o regime de caixa para escrituração dos atos e fatos contábeis. Para atendimento dos requisitos legais da Recuperação 

Judicial, os Recuperandos através do e-mail datado em 30/10/2024, apresentaram os Balanços Patrimoniais e Demonstrações do Resultado do 

Exercício para o mês de setembro/2024.  

A análise financeira foi efetuada através do Fluxo de Caixa de MARCELO BALERINI DE CARVALHO na pessoa física, tratado por ESPÓLIO DE 

MARCELO BALERINI DE CARVALHO, representado por seu inventariante Sr. Daniel Moraes de Carvalho, uma vez que, concentra quase a 

totalidade das movimentações financeiras do Grupo Montesa, não sendo, porém, possível utilizá-lo para apuração dos indicadores financeiros, como 

os: Índices de Liquidez, Índices de Estrutura de Capital, Índices de Rentabilidade e Análise Dinâmica (Capital de Giro, Necessidade de Capital de 

Giro e Tesouraria).  

A seguir é apresentado o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício de MONTESA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e MARCELO BALERINI DE CARVALHO – ARMAZÉM ALTO PARANAÍBA, nota-se que tanto 

o total do Ativo quanto do Passivo são irrelevantes em relação ao Ativo Total e Endividamento Total do Grupo Montesa, apresentados anteriormente 

neste mesmo Relatório Mensal de Atividades. 

  



 

MONTESA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

Apresentação do Balanço Patrimonial da MONTESA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA em 

30/09/2024 comparativo com o mês anterior (não auditado):  

 

Análise do Ativo  

Em 30/09/2024, o Ativo da Recuperanda possui como principal componente o Ativo Imobilizado que representa 100% do Ativo total. Convém lembrar 

que, por operar em regime de caixa a depreciação acumulada não é reconhecida contabilmente e que, portanto, os bens estão ao custo histórico. A 

composição do Imobilizado da Recuperanda ao montante de R$  5.034  mil foi apresentado no Relatório Mensal de Atividades de abril/2024.  



 

Observa-se que, no item “ATIVOS DO GRUPO MONTESA”, o Ativo Imobilizado registra o montante de R$ 89.075 mil, a divergência em relação ao 

saldo do Balanço Patrimonial é em decorrência da avaliação do Ativo Fixo realizada pelos Recuperandos e comentadas no Relatório Mensal de 

Atividades de 30/11/2020. Os Recuperandos optaram por não reconhecer o resultado dessa avaliação no Balanço Patrimonial e mantiveram o Ativo 

Fixo ao custo histórico de aquisição.  

Não ocorreram variações significativas nos saldos do Ativo no período em análise. 

 

Análise do Passivo 

Em 30/09/2024, o Passivo da Recuperanda é composto em R$ 2.379 mil pelas obrigações a curto prazo (Passivo Circulante); em R$ 15.269 mil 

pelas obrigações a longo prazo (Passivo Não Circulante); e em R$  12.606 mil pelo Patrimônio Líquido que está negativo e registra Passivo a 

Descoberto que ocorre quando os saldos do Passivo são maiores que os saldos do Ativo.  

Em 30/09/2024 o principal componente do Passivo Circulante são os Fornecedores que registram o saldo de R$  1.392  mil. Já nas obrigações de 

longo prazo, os Empréstimos e Finame registram o saldo de R$ 15.007 mil, composto por:  

 

O Patrimônio Líquido é composto por: Capital Social em R$  23  mil; Reserva de Capital em R$  6  mil; Prejuízos acumulados em R$  11.892 mil e 

Prejuízo do exercício até a data-base em R$ 743 mil. 

Não ocorreram variações significativas nos saldos do Passivo no período em análise. 



 

 

Análise do Resultado do Exercício 

Apresentação da Demonstração do Resultado do Exercício da MONTESA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA em 30/09/2024 comparativo com mês anterior (não auditado):  

 

Ao analisar o resultado do exercício observa-se que em 30/09/2024 foi apurado prejuízo líquido mensal no valor de R$ 93 mil enquanto o mês 

anterior foi apurado prejuízo líquido de R$ 95 mil. Já no acumulado foi apurado prejuízo líquido de R$ 743 mil no mês atual. Nota-se que a 

Recuperanda não possui registro de faturamento no período em análise, uma vez que, as receitas de vendas estão concentradas na pessoa física 

de MARCELO BALERINI DE CARVALHO, tratado por ESPÓLIO DE MARCELO BALERINI DE CARVALHO, representado por seu inventariante Sr. 

Daniel Moraes de Carvalho, analisadas posteriormente através do Fluxo de Caixa mensal. Não houve variação significativa no período sob análise. 



 

 

MARCELO BALERINI DE CARVALHO – ARMAZÉM ALTO PARANAÍBA 

Apresentação do Balanço Patrimonial da MARCELO BALERINI DE CARVALHO – ARMAZÉM ALTO PARANAÍBA em 30/09/2024 comparativo com 

o mês anterior (não auditado):  

 

 

Análise do Ativo 

Em 30/09/2024, o Ativo do Recuperando possui como principal componente o Ativo Circulante que corresponde a 91% do ativo total, composto 

principalmente pela conta do Contas a Receber no valor de R$ 757 mil. A conta do Imobilizado corresponde a 9% do Ativo total.  



 

Em setembro/2024, foi registrado no Contas a Receber, o montante de R$ 257 mil a receber de Nativa Agronegócios e Representações Ltda, oriundo 

da receita com prestação de serviços agrícolas ocorrido no mês. 

Análise do Passivo 

Em 30/09/2024, o Passivo do Recuperando é composto em 28% pelas obrigações a curto prazo (Passivo Circulante); e em 72% pelo Patrimônio 

Líquido.  

O saldo do Passivo Circulante é constituído pelos Empréstimos a Pagar que registram o saldo de R$  121  mil, composto por:  

 

O Patrimônio Líquido é composto por: Capital Social em R$ 5 mil; Lucros acumulados em R$ 43 mil e lucro do exercício até a data-base em R$ 628 

mil.  

Nota-se que no período sob análise a conta que registrou maior variação foram os Impostos a Pagar, devido ao registro das obrigações a recolher 

com Imposto de Renda, Contribuição Social e ISS. 

  



 

Análise do Resultado do Exercício 

Apresentação da Demonstração do Resultado do Exercício da MARCELO BALERINI DE CARVALHO – ARMAZÉM ALTO PARANAÍBA em 

30/09/2024 comparativo com o mês anterior (não auditado):  

 

 

Ao analisar o resultado do exercício observa-se que em 30/09/2024 foi apurado lucro líquido de R$ 189 mil contra o prejuízo líquido de R$ 11 mil no 

mês anterior. Já no acumulado foi apurado lucro acumulado de R$ 628 mil.  

No período em análise foi registrado o faturamento com prestação de serviços agrícolas efetuado para Nativa Agronegócios e Representações Ltda.  

  



 

FLUXO DE CAIXA – GRUPO MONTESA 

Os Recuperandos apresentaram o Fluxo de Caixa realizado de 30/09/2024 comparativo com o mês anterior (valores em R$):  

 

 

 



 

Receitas Líquidas: Em setembro/2024 as receitas líquidas registraram entradas de R$ 6.928 mil contra R$ 918 mil no mês anterior. A Margem de 

Contribuição no período analisado foi positiva, pois as entradas por faturamento foram suficientes para cobrir os custos variáveis. De acordo com os 

Recuperandos, o faturamento no período se deve ao aumento das receitas liquida pelo fato gerador da venda de parte do estoque de café.  

Cabe informar que em 22/07/2024, foi firmado entre PEPSICO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e LEANDRO 

HOMERO SILVA, tendo como interveniente anuente o ESPOLIO DE MARCELO BALERINI DE CARVALHO, o CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

MERCANTIL DE BATATAS, Solicitação nº 09352.2024, cujo objeto contratado é a venda de 6.173 toneladas métricas de batatas, provenientes da 

safra agrícola produzida do ano de 2024, ao valor de R$ 11.287 mil, com término previsto para 31/12/2024, ou até a retirada/ entrega total das 

batatas. 

Custos Variáveis: Em setembro/2024 foi registrado o montante de R$ 910 mil contra o total de R$ 141 mil no mês anterior. Ao observar o Fluxo de 

Caixa é possível verificar que a maior variação se deu em função dos custos com adubo, no período sob análise.  

 

 

Custos Fixos: Em setembro/2024 os custos fixos totalizaram em R$ 5.375 mil contra o total de R$ 3.424 mil no mês anterior. Nota-se que no período 

sob análise, a maior variação ocorrida nos custos fixos, foi registrada nas despesas com ocupação, que aumentou 1.271%. As despesas com pessoal 

registraram o montante de R$ 1.057 mil em setembro/2024 contra de R$ 948 mil no mês anterior. A despesa outras registrou um aumento pouco 

significativo e as despesas com manutenção registraram aumento com despesas de compra de peças, reparação de implementos agrícolas e 

manutenção preventiva. 



 

 

Receitas Não Operacionais: Em setembro/2024 as Receitas Não Operacionais totalizaram em R$ 3.125 mil enquanto no mês anterior registraram 

em R$ 14.945 mil. Ao verificar o Fluxo de Caixa, foi possível observar que no mês corrente, houve maior volume de entradas por empréstimos 

captados e receitas financeiras. Se faz necessário que os Recuperandos reflitam na contabilidade do Grupo Montesa, os montantes de 

mútuos que vêm recebendo mensalmente para cobrir suas operações. 

 

Despesas Não Operacionais: Em setembro/2024 as Despesas Não Operacionais registraram o montante de R$ 3.392 mil contra R$ 12.386 mil no 

mês anterior. De acordo com o Fluxo de Caixa, o principal responsável pela redução das saídas de recursos deste grupo, foram os empréstimos 

que totalizaram R$  2.637  mil em setembro/2024 contra o saldo de R$ 11.944 mil no mês anterior.   

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 3.124.608,51              

VENDA ATIVOS -                                

EMPRESTIMOS CONCEDIDOS -                                

EMPRESTIMO -                                

MÚTUOS -                                

RECEBIMENTO DE INADIMPLENTES -                                

ADIANTAMENTO CLIENTE - MONTESA -                                

EMPRESTIMO 1.727.235,35              

RECEITAS FINANCEIRAS 1.350.008,56              

LIBERAÇÃO BLOQUEIO JUDICIAL -                                

ESTORNO DE PAGAMENTOS 47.364,60                    

ENTRADA DE CONSORCIOS -                                



 

 

 

Resultado do Caixa (EBITDA II): Em setembro/2024 foi apurado o lucro líquido de R$ 375 mil enquanto no mês anterior foi apurado lucro líquido 

de R$ 425 mil. A variação do resultado observada em setembro/2024, foi decorrente principalmente do aumento das receitas, amenizando os custos 

fixos. O reflexo deste resultado foi sentido numa melhora do saldo do caixa, que fechou positivo (necessidade de caixa) em setembro/2024 no 

montante de R$ 773 mil contra saldo do caixa negativo (necessidade de caixa) no valor de R$ 398 mil em setembro/2024.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

A EVOLUÇÃO DAS CONTAS DE RESULTADO 

 

Observa-se evolução nas receitas operacionais líquidas não está em 

linha com a evolução dos custos variáveis, impactado pelo baixo 

faturamento no período:  

 

 

 

A evolução da margem de contribuição demonstra que os 

Recuperandos vêm operando com margem negativa a partir de 

maio/2024, devido ao baixo faturamento: 

 

 

Observa-se que as saídas por empréstimos não acompanham no 

período as entradas das receitas operacionais líquidas, devido à 

ausência de entradas por faturamento no período:  

 

 

 

 

 

As variações no resultado líquido não acompanham as entradas 

por receitas de vendas, uma vez que o faturamento se encontra 

baixo no período sob análise:  

 

 

 

 

 



 

CONSIDERAÇÕES 

1- Os Recuperandos apresentaram o quadro de colaboradores no período:  

 

 

2- Os Recuperandos apresentaram, através do e-mail datado em 08/08/2024, a posição dos débitos fiscais e tributários atualizada para 

setembro/2024. A Perícia procedeu ao comparativo da posição informada pelos Recuperandos com a posição contábil do Grupo Montesa em 

setembro/2024:  

 

 



 

 

Se faz necessário os Recuperandos apresentarem os registros contábeis em conformidade com a posição atualizada dos débitos fiscais 

e tributários do Grupo Montesa. 

3- Os Recuperandos apresentaram, através do e-mail datado em 08/08/2024, a composição dos processos judiciais em andamento, sob 

responsabilidade dos consultores jurídicos contratados FERRAZ & SILVA ADVOGADOS e NDN ADVOGADOS, apresentados nos ANEXOS I E II 

do Relatório Mensal de Atividades de abril/2024. Cabe informar que em setembro/2024, não há registros contábeis de Provisão de Contingências 

nas empresas MONTESA AGROPECUARIA INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e MARCELO BALERINI DE 

CARVALHO - ARMAZÉM ALTO PARANAIBA. Já para o ESPÓLIO DE MARCELO BALERINI DE CARVALHO, não há informado com clareza se 

estão registrados como Passivo, as obrigações oriundas de processos judiciais decorrentes de perdas prováveis ou já sentenciadas. Se faz 

necessário, que os Recuperandos apresentem a posição atualizada dos processos judiciais em andamento, informando a expectativa de 

êxito e para os casos de possibilidade de perda, que estejam refletidas na contabilidade das empresas do Grupo Montesa. 

4- Os Recuperandos informaram que não ocorreram Mutações no Patrimônio Líquido no período em análise, bem como, alterações na estrutura 

societária e outros: 

 

5- Os Recuperandos apresentaram, através do e-mail datado em 08/08/2024, a composição das propriedades rurais em nome do ESPÓLIO DE 

MARCELO BALERINI DE CARVALHO, dados em avais, fianças, em ônus e garantia, informando a contra parte e a data da transação. A 



 

composição dos imóveis explorados na atividade rural, informados na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física do ESPÓLIO DE MARCELO 

BALERINI DE CARVALHO, ano calendário 2023, foram informados no Relatório Mensal de Atividade de abril/2024.  

 

6- O Grupo Montesa não apresentou o Fluxo de Caixa projetado no ano de 2024. Se faz importante que os Recuperandos apresentem o Fluxo 

de Caixa projetado do ano de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

CONCLUSÃO 

O Grupo Montesa registra suas operações por regime de caixa sendo o controle financeiro de suas atividades efetuado por Fluxo de Caixa. Neste 

contexto, verificou-se que em 30/09/2024 foi apurado resultado líquido positivo de R$ 375 mil (EBITDA II - Fluxo de Caixa), não cumulativos. Cabe 

informar que, desde abril/2024 os registros das entradas por receitas operacionais líquidas se encontram em níveis insuficientes para cobertura dos 

custos operacionais dos Recuperandos. 

Nesta mesma data, o Ativo registra o montante de R$ 171.780 mil e seu Endividamento (Passivo) registra a importância de R$  310.842  mil, dos 

quais R$  184.016  mil são referentes aos Credores em RJ. 

Se faz necessário que os Recuperandos apresentem: 

- A posição contábil da conta caixa em 30/09/2024 conciliada com os extratos bancários. 

- A composição atualizada dos bens do Ativo Imobilizado do Grupo Montesa. 

- A contabilidade do Grupo Montesa conciliada com os montantes de mútuos que vêm recebendo mensalmente para cobrir suas operações. 

- Os registros contábeis em conformidade com a posição atualizada dos débitos fiscais e tributários do Grupo Montesa. 

- A posição atualizada dos processos judiciais em andamento, informando a expectativa de êxito e para os casos de possibilidade de perda, que 

estejam refletidas na contabilidade das empresas do Grupo Montesa. 

- O Fluxo de Caixa projetado do ano de 2024. 

Diante do exposto, a Administração Judicial, em conjunto com os peritos contábeis, apresenta o Relatório Mensal de Atividades relativo ao mês de 

setembro/2024. 
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